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PROJETO DE LEI

Cr i a o ~~~~~~~~º~.QI~~~""º.~~~JJ:NO.l\!lt1g:liIQ

URBANO DO MUNI TpIO DE ALEGRE e di

outras rovidência

Cons i derando que: 'IEspec ia 1 a tenção deverá merecer a organ ização p~

ra implantaç~o e administração do plano. O pl~

nejamento é uma atividade contínua, que nao se

completa com a elaboração de planos e projetos.

Exige um esforço permanente, visando a sua execu

ção,ao seu acompanhamento e ao controle dos re

sultados, i revisão e ao ajustamento perTodico

dos planos, projetos e programas as novas situa

çoes. t' pois, um processo eminentemente dinâmi

co. Por isso, é indispensável institucional izar

o processo de planejamento na estrutura da Admi

nistração Municipal, inclusive para administrar

os planos. Sem esse processo contTnuo, os pl~

nos poderão não pas sar de desenhos, pa 1avras, pr.e.

jetos, de volumes contendo idéias e proposiçãe!il

que terminarão sendo engavetados ou executados

apenas em parte, sem continuidade nem· sistemáti
1

ca ll

Art i go ·1 ~ Fica institufdo o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO MUNICTplO DE ALEGRE, órgão permanente de assessor~

mento do Prefe i to Mun ici pa 1, compet i ndo-l he:

1 Instituto Brasileiro de Administração Municipal. ManuaZ. do Prefeito.
Rio de Janei ro, 1976. p.71.
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I - Promover o processo 'de pZanejamento para o desenvolvimento

nicípio de Alegre.

Para desencadear tal processo de planejamento, o CONSELHO DE

VOLVIMENTO URBANO DE ALEGRE deverá:

a) Através da leitura do Plano Diretor Urbano"de Alegre, Identifi

car tópicos que seriam passíveis de discussão, ou que nao foram

bem entendidos;

b) Conhecer os recursos.materiais, financeiros. e humanos de que dis
I

. poe a Prefeitura Municipal; I

c) Rever periodicamente o Plano Diretor Urbano de Alegre em virtude

das conc I usões tiradas de sua Ie itura (de sua adequação ã r·ea I i

dade do momento e da disponibilidade de recursos humanos, mate

riais e financeiros;

d) Definir o PLANO DE OBRAS E SERViÇOS para a sede do Município. Pa

ra tanto na definição de cada obra e/ou serviço deveri ser anali

.sada no mínimo:

Conveniência da obra e/ou serviço para o interesse comum, o

que significa verificar as necessidade existentes, a priorida

de na real ização da obra e/ou serviço proposto e dos objetivos

que se pretende alcançar com sua execuçao.

- Implicações desta obra e/ou serviço na cidade de Alegre, pr~

curando observar se a sua execução poderá comprometer o desen

. volvimento harmonizado da cidade preconizado pelo Plano Dire

tor Urbano e pelo Plano de Obras e Serviços, visto como um to

c!o.

- Análise das ativida~es e prazos necessários a consecução da

obra'-e/ou serviço, bem como a disponibilidade de recursos huma

nos, materiais e financeiros para a consecução da obra e/ou

serviço proposto.



I I - Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento programa anual e

p.luri-anual do Município, que lhe deverá ser submetido até o

dia 15 de setembro.

Parágrafo 1C?

Parágrafo 2<;'

Parágrafo Onico

As resoluções do Conselho quanto ao Plano Diretor'

Urbano e ao Plano de Obras e Serviços deverio ser

encaminhadas pelo Prefeito' Municipal ao Departame..!}.

to de Finanças, no sentido do mesmo incorporá-lo

ao Orçamento Programa Anual e Pluri-Anual. Assim

en tão ser i em compa ti b i 1izados os· recu rsos neces sa

rios para a execução do Plano de Obras e Serviços

da sede; com os recursos necessários para outras o

bras e/ou serviços no Município.

Esta etapadev'erá estar con.cluida até no máximo e!il

15 de agosto de cada ano.

Esta etapa. deverá estar concluida até o dia 30

.desetembro tendo em v.ista que o último dia de

prazo para o envio do orçamento programa anual

e pluri-anual i Cimara Municipal i 15 de outu

bro.

11'1 ·'Apreciar e emitir parecer sobre projetos de lei e medidas ad

ministrativas de interesse do Município.

,IV -' Emitir parecer sobre convênios de qualquer especie a serem as

~inados pela P~efeitur~ Municipal, referentes a sede do. Muni

cípio.

V Conv idar .para uma de suas:' reun iões um representante a que es

teja ligado o problema a ser discutido.



VI --Divulgar o Plano Diretor Urbano e o Plano- de Obras e Serviços

junto a comunidade Alegrense;

VII -Apreciar e emitir parecer sobre os assuntos que lhes sao pert.!.

nentes com relaçio a Legislaçio Bisica que acompanha o· Plano.

Diretor Urbano de Alegre.

4

Artigo 2C? O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE ALEGRE, sera

composto por:

a}! Prefeito Municipal, na qualidade de seu presidente;

'b)' O vereador mais votado na sede do município;

c), Diretor da Escola Superior de Agronomia de Alegre;

dr Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras.de Alegre;

e) Um representánte da. iniciativa privada (comerciante, profissional

liberal, agricultor, etcJ residente na sede do municrpio a ser

escolhido pela Câmara Municipal através de lista trrpliGe envia

·da pelo Prefeito Municipal;

Diretor de Obras da Prefeitura Municipal de Alegre;

h

i)' Um representante daF.undação Jones

Artigo 3C?

Ar.tigo 4C?

As deI iberaçõesserao tomadas por mai.od as dos votos

dos membros'presentes, cabendo ao presidente, além

do voto comum o de desempate.

O CONSELHO DE DESENVOLViMENTO URBANO DE ALEGRE, reu

nir-se-i.ordinariamente sete vez por ano e, extraor

dlnarlamente'i'sempre que convocado pelo seu

te ou por cinco de seus membros.



, Parágrafo 1~- As reuniões ordinárias serao real izadas em:

...a) Jane i ro, na te rça-fe i ra da segunda semana, quandosera discut ido

no mTnimo, o Plano Diretor; Urbano de Alegre;

, ".' b) Ma rço, na te rça~feira da.segunda semana, quando se ra . di scut i do

no mínimo,. o Plano Diretor Urbano de Alegre;

c) Maio, na terça-feiradasegunda:semana, quando sera discutido

no mínimo, a e1aboração'do Plano de Obras de Serviços;

d) Julho, na terça-feira~da segunda semana, quando sera discutido

no mínimo, a fase final, da elaboração do Plano/.de Obras ,de Servi

ços;

.e) Setembro, dois dias após.o;dia15 de setembro, quando, será

discutido nomínimo,oOrçamento'Programa Anual e Pluri-anual;

f) Novembro, na terça-feira da segunda semana, quando sera discuti

do no mínimo, as ativi'dadesnecessáriasa execução do Plano de

Obras de Serviços;

g) Dezembro, na terça-feira'da segunda semana,quando,serã ' discutl

do no mrnimo, Ava 1iação do Fun cionamen to do'; Con se.1 ho:.de'" Desenvo1

vim~nto Urbano de Alegre.

'Parágrafo Onico - Casoodia'especificado para a realização dessas

reuniões seja feriado, ela1 se realizarãno dia Gtil

posterior.

Parágrafo 2ll- As 5essoes se 'realizarão 'com um mínimo de} membros.

Parágrafo 3~ - As atas dessas reuniões deverão ser publicadas no

Jornal li O ALEGRENSEIl e divulgadas'através, do servi

ço radiofônico tlkVOZ DA CIDADE".



Artigo 5~

Artigo 6l?

Os recursos que couberem aos municípios, por força

da Lei Federal 6w261 de 14.11.75 (especialmente o.' .
seu ~rtigo 12 e seu Parigrafo 2l?), serio usados, a

trav~s de Plano de Apllcaçio a ser apresentado pelo

Conselho de' Desenvolvimento Urbanode.Alegre, para

o desenvolvimento urbano.

Esta lei entrari em'vigor na datade',sua publ icação,

revogadasas~disp0siç~esem contririo.
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